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PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI 
Estado de São Paulo 

CNRI: 46.608.063/0001-26 
Governo Mun pal 009-2012 
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VETO N° 001/2009 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2009 

Ilustríssimo Senhor Presidente, 

Pelo presente, comunico Vossa Excelência que, nos termos do artigo 40 
da Lei Orgânica Municipal, por ser contrário ao interesse público, decidi vetar as 
modificações propostas pela Emenda Legislativa n° 001/2009, restaurando a redação 
original da alínea "a", artigo 40 do Projeto de Lei Orçamentária Anual. 

Trata da autorização para abertura de créditos adicionais suplementares 
até o limite de 30% (trinta por cento) do Orçamento da Despesa. 

O veto é medida que se impõe para que seja possível a melhor 
condução da execução orçamentária. 

Isso porque no ano de 2010 realizar-se-ão as eleições federais, o que 
impede a transferência de recursos de convênios entre as entidades durante os três 
meses que antecedem o pleito. 

Essa lacuna de 90 dias nos repasses faz com que o andamento dos 
convênios assinados com a União e o Estado durante o exercício sejam antecipados e 
tenham os recursos liberados antes do período proibitivo. 

A antecipação exige celeridade na confecção dos projetos conveniados, 
nas licitações e, por conseqüência, na disponibilidade orçamentária 

A restrição na movimentação de dotações, conforme pretendia a 
emenda, pode vir a prejudicar o recebimento de repasses das demais esferas 
governamentais, caso isso acarrete algum atraso inesperado. 

Portanto, para garantia de que não haverá obstáculos aos convênios, 
faz-se necessário vetar a modificação citada. 

Sendo essas as razões do veto, remeto-as à apreciação dessa Egrégia 
Casa de Leis, antecipando agradecimentos e reiterando protestos de estima e 
consideração. 

Aprovado por.M. 
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